
 

 

 

 

DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO JULGADORA E DE SELEÇÃO Nº 004/2026 

 

ASSUNTO: Designação de Comissão de Seleção para o Edital de Chamamento 
Público nº 016/2026 – Seleção de Organização da Sociedade Civil (OSC) para 
realizar a seleção e incubação de empreendimentos inovadores de base 
tecnológica. 

O Diretor-Geral da Agência de Desenvolvimento das Micro e Pequenas 

Empresas e do Empreendedorismo – ADERES, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 10 da Lei Complementar nº 382, de 19 de março de 2007, e 

considerando o Edital de Chamamento Público nº 016/2026, oriundo do 

Processo E-Docs nº 2026-1J59T, que visa à seleção de Organização da 

Sociedade Civil (OSC), sem fins lucrativos, para realizar a seleção e incubação 

de empreendimentos inovadores de base tecnológica no Estado do Espírito 

Santo, para celebração de Termo de Colaboração, nos termos da Lei Federal nº 

13.019/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão 

Julgadora e de Seleção, responsável por processar, analisar, julgar as propostas 

e conduzir os atos inerentes ao Chamamento Público nº 016/2026: 

 

• Edson Antonio Hoehene – Matricula: 4841581;  

• Alexandre de Oliveira Fraga - Matricula: 1520296;  

• Samuel Jorge Messias - Matricula: 3520803. 

 

Art. 2º Compete à Comissão Julgadora e de Seleção: 

I – Receber, analisar e julgar as propostas apresentadas pelas Organizações 

da Sociedade Civil, observando os critérios estabelecidos no Edital; 

II – Proceder à análise de eventuais recursos interpostos no processo de 

seleção; 

III – Realizar diligências, quando necessárias, para esclarecimento de 

informações ou complementação documental; 

IV – Elaborar atas, relatórios e pareceres técnicos referentes às fases do 

processo seletivo; 
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V – Encaminhar o resultado final do processo seletivo para homologação do 

Diretor-Geral da ADERES. 

Art. 3º Os membros da Comissão deverão declarar eventual impedimento ou 

suspeição, nos termos da legislação vigente, especialmente da Lei Federal nº 

13.019/2014. 

 

Vitória/ES, 06 de março de 2026. 

 

_____________________________________ 

ALBERTO FARIAS GAVINI FILHO 

Diretor Geral - ADERES 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ALBERTO FARIAS GAVINI FILHO
DIRETOR-GERAL

ADERES - ADERES - GOVES
assinado em 06/03/2026 11:52:44 -03:00

SAMUEL JORGE MESSIAS
ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL IV AD-06

ADERES - ADERES - GOVES
assinado em 06/03/2026 11:55:30 -03:00

EDSON ANTÔNIO HOEHENE
ASSESSOR ESPECIAL NIVEL I - QCE-04

DIRTEC - ADERES - GOVES
assinado em 06/03/2026 12:01:57 -03:00

ALEXANDRE DE OLIVEIRA FRAGA
REQUISITADO

DIRFI - ADERES - GOVES
assinado em 06/03/2026 12:01:19 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 06/03/2026 12:01:57 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por LARISSA ANTONIO SANTIAGO (ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL IV AD-06 - ADERES - ADERES - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-MVLH7N
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